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 PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Decreto do Presidente da República n.º 8/2012
de 4 de janeiro

O Presidente da República decreta, nos termos do ar-
tigo 135.º, alínea a), da Constituição, o seguinte:

É exonerada, sob proposta do Governo, a ministra ple-
nipotenciária de 1.ª classe Vera Maria Fernandes do cargo 
de Embaixadora de Portugal em Sófia.

Assinado em 14 de Dezembro de 2011.

Publique -se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendado em 29 de Dezembro de 2011.

O Primeiro -Ministro, Pedro Passos Coelho. — O Mi-
nistro de Estado e dos Negócios Estrangeiros, Paulo de 
Sacadura Cabral Portas. 

 Decreto do Presidente da República n.º 9/2012

de 4 de janeiro

O Presidente da República decreta, nos termos do ar-
tigo 135.º, alínea a), da Constituição, o seguinte:

É exonerada, sob proposta do Governo, a ministra 
plenipotenciária de 1.ª classe Maria do Carmo de Sousa 
Pinto Allegro de Magalhães do cargo de Embaixadora de 
Portugal em Liubliana.

Assinado em 14 de Dezembro de 2011.

Publique -se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendado em 29 de Dezembro de 2011.

O Primeiro -Ministro, Pedro Passos Coelho. — O Mi-
nistro de Estado e dos Negócios Estrangeiros, Paulo de 
Sacadura Cabral Portas. 

 Decreto do Presidente da República n.º 10/2012
de 4 de janeiro

O Presidente da República decreta, nos termos do ar-
tigo 135.º, alínea a), da Constituição, o seguinte:

É exonerado, sob proposta do Governo, o minis-
tro plenipotenciário de 1.ª classe Luís João de Sousa 
Lorvão do cargo de Embaixador de Portugal em Mon-
tevideu.

Assinado em 14 de Dezembro de 2011.

Publique -se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendado em 29 de Dezembro de 2011.

O Primeiro -Ministro, Pedro Passos Coelho. — O Mi-
nistro de Estado e dos Negócios Estrangeiros, Paulo de 
Sacadura Cabral Portas. 

 Decreto do Presidente da República n.º 11/2012
de 4 de janeiro

O Presidente da República decreta, nos termos do ar-
tigo 135.º, alínea a), da Constituição, o seguinte:

É exonerado, sob proposta do Governo, o ministro pleni-
potenciário de 1.ª classe João Luís Niza Pinheiro do cargo 
de Embaixador de Portugal em Bratislava.

Assinado em 14 de Dezembro de 2011.

Publique -se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendado em 29 de Dezembro de 2011.

O Primeiro -Ministro, Pedro Passos Coelho. — O Mi-
nistro de Estado e dos Negócios Estrangeiros, Paulo de 
Sacadura Cabral Portas. 

 MINISTÉRIOS DA ECONOMIA E DO EMPREGO 
E DA AGRICULTURA, DO MAR, 

DO AMBIENTE E DO ORDENAMENTO DO TERRITÓRIO

Portaria n.º 8/2012
de 4 de janeiro

O Decreto -Lei n.º 117/2010, de 25 de Outubro, transpôs 
para a ordem jurídica interna os artigos 17.º a 19.º e os 
anexos III e V da Directiva n.º 2009/28/CE, do Parlamento 
Europeu e do Conselho, de 23 de Abril, relativa à promoção 
da utilização de energia proveniente de fontes renováveis, 
bem como o n.º 6 do artigo 1.º e o anexo IV da Directiva 
n.º 2009/30/CE, do Parlamento Europeu e do Conselho, 
de 23 de Abril, relativa às especificações da gasolina e do 
gasóleo rodoviário e não rodoviário e à introdução de um 
mecanismo de monitorização e de redução das emissões 
de gases com efeito de estufa.

Neste diploma são também estabelecidos os critérios de 
sustentabilidade de produção e utilização de biocombustí-
veis e de biolíquidos, independentemente da sua origem, 
os mecanismos de promoção de biocombustíveis nos trans-
portes terrestres e os limites de incorporação obrigatória 
de biocombustíveis para os anos de 2011 a 2020. Ao La-
boratório Nacional de Energia e Geologia, I. P. (LNEG) 
é atribuída a coordenação do processo de verificação do 
cumprimento dos critérios de sustentabilidade, prevendo-
-se a aprovação, por portaria conjunta dos membros do 
Governo responsáveis pelas áreas da energia, do ambiente 
e da agricultura, de um Regulamento de Funcionamento 
da Entidade Coordenadora do Cumprimento dos Critérios 
de Sustentabilidade (ECS), bem como a fixação das taxas 
devidas pela verificação do cumprimento dos critérios de 
sustentabilidade.

Por outro lado, o n.º 7 do artigo 14.º do mesmo Decreto-
-Lei n.º 117/2010, de 25 de Outubro, estabeleceu que a 
atribuição de bonificação na emissão de títulos de bio-
combustíveis (TdB), em função da natureza e origem 
das matérias -primas utilizadas, seria regulamentada por 
portaria conjunta dos membros do Governo responsá-
veis pelas áreas da energia, da agricultura e do ambiente. 
O enquadramento das matérias -primas que beneficiarão 




